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Conselho fiscal: presidente — Áurea Santos Inácio dos Santos; se-
cretário — Maria Luísa Nobre Cordeiro Pereira; relator — Maria Otília
S. Pintéus Garcia; suplente — Aníbal & Ruivo, L.da, representada por
José Álvaro C. Ruivo.

Prazo: biénio de 2004-2005.
Data da deliberação: 28 de Fevereiro de 2004.
Cessão de funções do representante do presidente da direcção.
Representante: Vítor Fernando Soares Garcia.
Causa: renúncia.
Data da deliberação: 25 de Julho de 2005.
Nomeação do representante do presidente da direcção.
Representante: o suplente Joaquim Heleno Branco.
Data da deliberação: 25 de Julho de 2005.

Conferida, está conforme.

29 de Agosto de 2005. — A Ajudante, Maria Leonor Domingos
Rodrigues Gabriel Cordeiro. 2001367040

CASCAIS

F. & N. DIOGO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 17 546
(Cascais); identificação de pessoa colectiva n.º 507471393; inscri-
ção n.º 01; número e data da apresentação: 40/20050919.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe entre Nuno
Miguel Lobato Pita de Oliveira Diogo e Francisco de Oliveira Diogo,
que se rege pelos artigos constantes do seguinte contrato:

ARTIGO 1.º

1 — A sociedade adopta a firma F. & N. Diogo, L.da
2 — A sociedade tem a sua sede em Rebelva na Rua de Lisboa, 173,

1.º, direito, freguesia de Carcavelos, concelho de Cascais.
3 — Por simples deliberação da gerência, pode a sede ser deslocada

dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, podendo a
mesma criar ou encerrar sucursais, filiais, agências ou outras foi mas
locais de representação, no território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO 2.º

O objecto da sociedade consiste no comércio, importação expor-
tação, representação e distribuição de produtos e equipamentos infor-
máticos, eléctricos e electrónicos, vestuário, calçado, acessórios de
moda, têxteis, artigos de decoração e para o lar, artigos de higiene e
limpeza, produtos e equipamentos audiovisuais, equipamentos indus-
triais, equipamentos e acessórios para veículos motorizados e não
motorizados, produtos alimentares, tabaco, bebidas alcoólicas e não
alcoólicas, mobiliário, material de escritório, artigos de papelaria, li-
vros, revistas e outras publicações, brinquedos, jogos didácticos,
artigos de puericultura, artigos de desporto, artigos de perfumaria e
cosméticos, materiais e equipamentos para bricolage e construção,
artigos de relojoaria, ourivesaria e joalharia, veículos motorizados e
não motorizados; confecção e arranjos de vestuário; construção e
manutenção de jardins; consultoria e serviços na área do urbanismo e
paisagismo.

ARTIGO 3.º

1 — O capital social, integralmente subscrito e realizado em di-
nheiro, é de cinco mil euros e corresponde à soma de duas quotas no
igual valor nominal de dois mil e quinhentos euros, tituladas uma por
cada um dos sócios.

2 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares até
ao montante global de cinco mil euros.

3 — Depende de deliberação dos sócios a celebração de contratos
de suprimentos.

ARTIGO 4.º

1 — A gerência da sociedade compete a sócios ou a não sócios a
nomear em assembleia geral, com ou sem remuneração, conforme aí
for deliberado.

2 — Para vincular a sociedade é suficiente a intervenção de um
gerente.

3 — A remuneração da gerência poderá consistir, total ou parcial-
mente, em participação nos lucros da sociedade.

ARTIGO 5.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo que com objecto diferente do seu e em sociedades regula-
das por leis especiais ou em agrupamentos complementares de em-
presas.

ARTIGO 6.º

A cessão de quotas a não sócios depende do consentimento da
sociedade que terá sempre o direito de preferência, o qual, de seguida,
se defere aos sócios não cedentes.

ARTIGO 7.º

1 — A sociedade poderá amortizar qualquer quota nos seguintes
casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto ou adjudicação

em juízo, falência ou cessão gratuita não autorizada;
c) Quando o sócio praticar actos que violem o pacto social ou as

obrigações sociais;
d) No caso de morte de sócio a quem não sucedam herdeiros legi-

timários;
e) Quando, em partilha, a quota for adjudicada a quem não seja sócio;
f) Por interdição ou inabilitação de qualquer sócio;
g) Por exoneração ou exclusão de um sócio;
h) Quando a quota tiver sido cedida a terceiros sem o prévio con-

sentimento da sociedade, tomado por maioria, em assembleia geral.
2 — Os sócios podem deliberar que a quota amortizada figure no

balanço e que, posteriormente, sejam criadas uma ou várias quotas,
destinadas a serem alienadas a um ou a alguns dos sócios ou a terceiros.

3 — Salvo acordo em contrário ou disposição legal imperativa, a
contrapartida da amortização será o valor que resultar do último ba-
lanço aprovado.

4 — Se por falecimento de um sócio a respectiva quota não for
amortizada no prazo de 90 dias a contar da data do falecimento, os
herdeiros deverão designar, de entre eles, um representante comum.

ARTIGO 8.º

Aos lucros líquidos anualmente apurados, depois de deduzida a per-
centagem para reserva legal, será dado o destino que vier a ser delibe-
rado em assembleia geral.

Disposição transitória

1 — Os sócios ficam, desde já, nomeados gerentes.

Está conforme o original.

26 de Setembro de 2005. — A Ajudante Principal, Lucília Maria
Gomes Jacinto. 2010022025

TRIGAL — PRODUTOS NATURAIS E ERVANÁRIA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 08742
(Oeiras); identificação de pessoa colectiva n.º 503177741; inscri-
ção n.º 05; número e data da apresentação: 17/20051229.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Foi alterado o artigo 6.º do contrato que passa a ter a seguinte
redacção:

ARTIGO 6.º

A sociedade poderá participar no capital social de outras socieda-
des, mesmo com objecto diferente do seu e em sociedades reguladas
por leis especiais ou em agrupamentos complementares de empresas.

O texto completo na sua redacção actualizada ficou depositado na
pasta respectiva.

Está conforme o original.

9 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Isabel Maria Vicente
Paula. 2004845953

ARTEVIVA — SOLUÇÕES E ANIMAÇÕES
PARA EVENTOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 17 103
(Cascais); identificação de pessoa colectiva n.º 501478078; inscrições
n.os 05 e 07; números e data das apresentações: 45 e 47/20050926.

Certifico que foi registado o seguinte:
Facto: aumento de capital.
Capital: 50 000 euros, após o reforço de 45 000 euros realizado

por incorporação de reservas livres, ficando a sócia Maria Inês de
Almeida Aguiar com uma quota de 50 000 euros.
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Alteração total do contrato passando os artigos abaixo indicados,
a ter a seguinte redacção:

ARTIGO 1.º

A sociedade adopta a denominação de ARTEVIVA — Soluções e
Animações para Eventos, L.da, e durará por tempo indeterminado.

ARTIGO 2.º

1 — A sociedade tem a sua sede na Quinta de São Gonçalo, Aveni-
da de Espanha, lote 33, 2.º, esquerdo, freguesia de Carcavelos, conce-
lho de Cascais.

2 — A gerência poderá criar sucursais, agências, delegações ou ou-
tras formas de representação, no território nacional, e deslocar a sede
dentro do concelho ou para concelho limítrofe.

ARTIGO 3.º

A sociedade tem por objecto a organização de eventos, sem insta-
lações fixas, soluções e animações para eventos.

ARTIGO 4.º

1 — O capital social é de cinquenta mil euros, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, representado pelas seguintes duas quo-
tas:

a) Uma quota com o valor nominal de € 25 000, pertencente à
sócia Maria Inês de Almeida Aguiar;

b) Uma quota com o valor nominal de € 25 000, pertencente ao
sócio Cândido Gonçalves Rodam.

2 — Os sócios poderão ser efectuar suprimentos à sociedade nos
termos que vierem a ser definidos em assembleia geral.

3 — Aos sócios poderão ser exigidas prestações suplementares, nas
condições a estabelecer em assembleia geral, até ao limite de
€ 1 000 000.

ARTIGO 5.º

A cessão de quotas a estranhos depende do consentimento da So-
ciedade, à qual é reservado o direito de preferência em 1.º lugar e em
2.º lugar aos sócios não cedentes.

1 — O sócio que desejar ceder a sua quota deverá comunicar a sua
pretensão à sociedade, que convocará a assembleia geral no prazo de
90 dias, a fim de, em conformidade com o disposto no presente ar-
tigo, ser tomada uma decisão sobre o destino a dar à quota alienada.

2 — A preferência efectuar-se-á pelo valor que vier a ser fixado
por árbitros, sendo um nomeado pelo cedente e outro pelo cessioná-
rio, que, em caso de falta de acordo, nomearão entre eles um tercei-
ro, que desempatará.

3 — A quantia que assim se mostrar devida será paga ou deposita-
da, como no caso couber, em duas prestações semestrais, iguais e su-
cessivas, sem juros, vencendo-se e a primeira 90 dias após a realiza-
ção da referida assembleia geral.

ARTIGO 6.º

Falecendo um sócio, os seus herdeiros exercerão em comum os
respectivos direitos enquanto a quota se encontrar indivisa, sendo para
tal obrigados a designar de entre si um representante para todos e
quaisquer efeitos sociais.

ARTIGO 7.º

A sociedade poderá amortizar qualquer quota que for objecto de
penhor, arresto, penhora, arrolamento, apreensão em processo judi-
cial ou administrativo ou outra providência que venha a possibilitar a
sua venda judicial ou se for dada em caução, de obrigações que os seus
titulares assumam sem que a prestação de tal garantia seja autorizada
pela sociedade em assembleia geral, ou ainda se o sócio titular exercer
actividade concorrente com a sociedade.

1 — A amortização deverá ser decidida e celebrada no prazo máxi-
mo de 90 dias, a contar da data em que a gerência tiver conhecimen-
to do facto que a justifique.

2 — O preço da amortização será o valor da quota determinada no
último balanço aprovado. Ao preço da amortização deverão segundo
os elementos constantes nos livros de escrituração, ser acrescidas as
importâncias correspondentes aos créditos ou suprimentos que o só-
cio tenha a haver da sociedade e deduzidas as importâncias que o sócio
porventura lhe dever.

3 — O pagamento do preço da amortização, acrescido e ou dedu-
zido das importâncias referidas no número anterior, será efectuado
na sede social, em duas prestações sem juros, a efectuar dentro de seis
meses e um ano, respectivamente após a fixação definitiva da con-
trapartida.

4 — Considerar-se-á realizada a amortização, quer pela outorga da
respectiva escritura, quer pelo pagamento ou consignação em depósi-
to da primeira prestação.

ARTIGO 8.º

A administração da sociedade e a sua representação em juízo e fora
dele, activa e passivamente, é exercida pela gerência, composta por
um ou mais gerentes, sócios ou não sócios, com ou sem remuneração,
conforme for deliberado na assembleia geral em que forem nomea-
dos.

1 — A sociedade obriga-se mediante a assinatura de um gerente;
2 — Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em letras, livran-

ças, fianças, abonações, letras a favor quando forem actos alheios ao
objecto social;

3 — A sociedade poderá constituir mandatários nos termos e para
os efeitos do artigo duzentos e cinquenta e dois, número seis, do
Código das Sociedades Comerciais.

ARTIGO 9.º

As assembleias gerais serão convocadas por cartas registadas, ex-
pedidas com antecedência mínima de 15 dias, desde que a lei não exija
outras formalidades.

ARTIGO 10.º

A assembleia geral deliberará o destino a dar aos lucros sociedade,
depois de retiradas as importâncias para o fundo de reserva legal.

Gerente designada: Maria Inês de Almeida Aguiar.

Está conforme o original.

3 de Outubro de 2005. — A Ajudante Principal, Lucília Maria
Gomes Jacinto. 2010022092

M. E. AMARAL & CORREIA — TÉCNICA
E EQUIPAMENTOS DE MÁQUINAS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 7731
(Cascais); identificação de pessoa colectiva n.º 503292303; inscrição
n.º 2; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 5; núme-
ros e data das apresentações: of. 18/020513 e 60/030731 (comp).

Certifico que foi registado o seguinte:
N.º 2 — Apresentação n.º 18/020513.
Redenominação com reforço de capital.
Capital: 5000 euros, reforçado com 12,02 euros, em dinheiro e

subscrito pelo sócio Ricardo Jorge do Amaral Freire, que eleva a sua
quota para € 1 009,62.

Sócios e quotas:
1 — Ricardo Jorge do Amaral Freire — € 1 009,62.
2 — Maria Emília Moreira do Amaral — € 997,60.
N.º 1 — Averbamento n.º 1 of/020513.
Cessação de funções de gerente de Maria Emília Moreira do Ama-

ral, por renúncia em 9 de Maio de 2002.
N.º 5 — Apresentação n.º 60/030731 (compl).
Alteração parcial do contrato.
Artigo alterado: 4.º

ARTIGO 4.º

O capital social é de cinco mil euros, está integralmente realizado
em dinheiro e corresponde à soma de duas quotas dos valores nomi-
nais de mil e nove euros e sessenta e dois cêntimos e três mil nove-
centos e noventa euros e trinta e oito cêntimos, ambas pertencentes
ao sócio Ricardo Jorge do Amaral Freire Correia.

O texto actualizado do contrato encontra-se depositado na pasta
respectiva.

Está conforme o original.

31 de Julho de 2003. — A Primeira-Ajudante, Ana Maria Correia
das Santos Neves Galrito. 1000246677

LOURES

TERESA MAGALHÃES, UNIPESSOAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Loures. Matrícula n.º 18 233;
identificação de pessoa colectiva n.º 505989654.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas relativo ao exercício do ano de 2005 depositado em 11 de
Julho de 2005.

16 de Dezembro de 2005. — A Escriturária Superior, Carla Ferreira
do Souto de Jesus. 2007560062




